
Revista da

Propriedade
Industrial

Nº 2602
17 de Novembro de 2020

Indicações
 Geográficas

Seção IV



 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Presidente

Jair Bolsonaro

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Ministro da Economia

Paulo Roberto Nunes Guedes
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

Presidente 
Claudio Vilar Furtado

De conformidade com a Lei nº 5.648 de 11 de dezembro de 1970, esta é a publicação oficial do Instituto
Nacional da Propriedade Industrial, órgão vinculado ao Ministério da Economia, República Federativa do
Brasil,  que  publica  todos  os  seus  atos,  despachos  e  decisões  relativos  ao  sistema de  propriedade
industrial  no  Brasil,  compreendendo  Marcas  e  Patentes,  bem  como  os  referentes  a  contratos  de
Transferência  de  Tecnologia  e  assuntos  correlatos,  além  dos  que  dizem  respeito  ao  registro  de
programas de computador como direito autoral.

As established by Law nº 5.648 of december 11, 1970, this is the official publication of the National Institute of
Industrial Property, an office under the Ministry of Economy, Federative Republic of Brazil, which publishes all its
official acts, orders and decisions regarding the industrial property system in Brazil, comprising Trademarks and
Patents,  as  well  as  those  refering  to  Technology  Transfer  agreements  and  related  matters,  besides  those
regarding software registering as copyright.

D´après la Loi  nº 5.648 du 11 décembre 1970, celle-si  est  la publication officielle de I'Institut National de la
Propriété Industrielle, un office lié au Ministère de l'Économie, République Fédérative du Brésil, qui publie tous
ses actes, ordres et décisions concernant le système de la propriété industrielle au Brésil, y compris marques et
brevets, aussi que ceux référents aux contracts de transfert de technologie et des sujets afférents, en outre que
ceux se rapportant à l'enregistrement des programmes d´ordinateur comme droit d'auteur.

Según estabelece la Ley nº 5.648 de 11 diciembre 1970, esta es la publicación oficial del Instituto Nacional de la
Propiedad Industrial, oficina vinculada al Ministerio de la Economía, República Federativa del Brasil, que publica
todos sus actos, ordenes y decisiónes referentes al sistema de propiedad industrial en Brasil, comprendendo
marcas y patentes así que los referentes a contractos de transferencia de tecnologia y asuntos corelacionados,
además de los referentes al registro de programas de ordenador como derecho de autor.

Laut  Gezets  Nr.  5.648  vom  11.  dezember  1970,  ist  dies  das  Amtsblatt  des  Nationalen  Instituts  für
gewerbliches Eigentum (INPI), eines Organs des Bundesministerium für Wirtschaft, der Bundesrepublik
Brasilien, welches alle Amtshandlungen, Beschlüsse und Entscheidungen über gewerbliches Eigentum in
Brasilien,  einschliesslich  Warenzeichen  und  Patente,  ebenso  wie  auch  Übertragunsvertrage  von
Technologie und Computerprogramme als Urheberrecht veroffentlicht.



Índice Geral:  

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro).............................. 4 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro)............................ 11 

CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros)............ 16 

 

 

 



INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2602 de 17 de novembro de 2020 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR412018050005-0 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Região Pedra São Thomé 

ESPÉCIE: Denominação de Origem 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Quartzitos plaqueados e/ou foliados, utilizados prioritariamente como material 

de ornamentação e revestimento 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A definição da área do maciço foi baseada 

na caracterização tecnológica e petrográfica onde ocorreu através de pontos estratégicos como 

rios, ribeirões, córregos, serras e pontos de coordenadas geográficas. Dentro dessa área estão 

contidos: Rio do Peixe, Rio do Cervo, Rio Caí, Ribeiro Passa Quatro, Ribeirão Vermelho, 

Ribeirão do Engenho, Ribeirão das Goiabas, Ribeirão Lavarejo, Ribeirão Cantagalo, Córrego 

das Cobras, Córrego Caxambu, Córrego da Boa Viagem, Córrego do Santo, Córrego do 

Morro, Córrego do Capim, Córrego da Cachoeira e Córrego da Matinha. 

DATA DO DEPÓSITO: 01/10/2018 

REQUERENTE: Associação das Micro e Pequenas Empresas Mineradoras, de 

Beneficiamento, Comércio, Prestadoras de Serviços, Transportadoras e Exportadoras de 

Quartzitos e Sílicas da Região de São Thomé das Letras – AMIST 

PROCURADOR: Sâmia Batista Amin e Ediney Neto Chagas 

 

 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 13 da IN n.º 95/18. A não manifestação no prazo de 

60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer. 



 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “REGIÃO PEDRA SÃO THOMÉ” para o produto “quartzitos plaqueados e/ou 

foliados, utilizados prioritariamente como material de ornamentação e revestimento”, na 

espécie DENOMINAÇÃO DE ORIGEM (DO), conforme definido no art. 178 da Lei n.º 

9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Instrução Normativa 

n.º 95, de 28 de dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 020180051270 de 01 de outubro de 2018, recebendo 

o nº BR412018050005-0. 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi 

verificada a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência 

publicada em 18 de agosto de 2020, sob o código 304, na RPI 2589. 

Em 16 de outubro de 2020, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870200130599, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1 Reapresente instrumento oficial emitido ou ratificado por órgão 

competente estadual ou federal afim ao produto (quartzitos) – e não emitido 

de forma autônoma por profissional da área ou por órgão não afim ao 



produto sem a ratificação por órgão competente – contendo mapas com boa 

resolução, sem desfoques ou borrões e com linhas de demarcação 

administrativa dos municípios em que a área da IG está inserida. O 

instrumento oficial deve conter ainda a fundamentação acerca da delimitação 

geográfica apresentada de acordo com a espécie de IG requerida, nos termos 

do art. 7º, inciso VIII, da IN n.º 95/2018. 

 

Em resposta à exigência nº 1, foram apresentados os documentos: 

 Ofício SEDE/SDPR n.º 232/2020, fl. 15; e 

 Nota Técnica n.º 17/SEDE/SDPR/2020, fls. 16 a 18. 

 

Inicialmente, cabe dizer que não foi apresentado um novo instrumento oficial 

emitido ou ratificado por órgão competente estadual ou federal afim ao produto objeto da IG 

com a devida fundamentação acerca da delimitação geográfica, conforme dispõe o art. 7º, 

inciso VIII, da IN n.º 95/2018. 

Ademais, a Nota Técnica n.º 17/SEDE/SDPR/2020 apresentada, em seu item 2, 

dispõe que: 

A delimitação do maciço e, portanto, a área de abrangência da 

indicação geográfica foi um processo realizado pela 

Universidade Federal de Alfenas, com acompanhamento da 

entidade AMIST. Este processo técnico de alto nível de 

especialização do foi efetivado pelas entidades citadas, com o 

financiamento e acompanhamento do Serviço Brasileiro de 

Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Minas Gerais 

(Sebrae/MG), dentro da proposta desta entidade de fomentar a 

competividade de setores econômicos relevantes para a 

economia do Estado de Minas Gerais. A indicação geográfica 

da região pode gerar impactos econômicos positivos para a 

localidade, visto que agrega valor aos produtos 

comercializados. Nesse sentido, apoiamos o prosseguimento do 

processo. As pesquisas, análises e elaboração dos requisitos 

demandaram complexos testes. Ressaltamos que a delimitação 

da região e os processos técnicos que isso envolveu não foi 

apreciado por esta Secretaria, e são de inteira 

responsabilidade dos órgãos competentes e entidades 

técnicas envolvidas, a citar, a Universidade Federal de 

Alfenas e a entidade AMIST (grifo nosso, p. 17). 

 

Logo, a respectiva Nota Técnica apenas reforça a importância do registro para 

qualificar e aprimorar o processo produtivo da cadeia local, agregando valor ao produto e 

permitindo avanços relevantes no desenvolvimento econômico do local, bem como sua 

concordância com o mesmo. Porém, não há comprometimento por parte da SEDE/SDPR 

quanto ao conteúdo do documento elaborado pela UFAL e pela AMIST. Isto é, a 



SEDE/SDPR não ratificou os dados técnicos desse documento, pelo contrário, afirmou que 

não fez tal apreciação.  

Dessa forma, faz-se necessária a apresentação do instrumento oficial emitido ou 

ratificado por órgão competente estadual ou federal afim ao produto (quartzitos) – e não 

emitido de forma autônoma por profissional da área ou por órgão não afim ao produto sem a 

ratificação por órgão competente – contendo mapas com boa resolução, sem desfoques ou 

borrões e com linhas de demarcação administrativa dos municípios em que a área da IG está 

inserida. O instrumento oficial deve conter ainda a fundamentação acerca da delimitação 

geográfica apresentada de acordo com a espécie de IG requerida, nos termos do art. 7º, inciso 

VIII, da IN n.º 95/2018 (ver exigência 1). 

Considera-se, portanto, não cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

2 A respeito da espécie de IG para a qual se pleiteia o reconhecimento: 

2.1 Esclareça de forma objetiva, clara e precisa a influência dos fatores 

naturais do meio geográfico (como, por exemplo, temperatura, chuvas, 

interação entre minerais) nas características ou qualidades dos quartzitos e o 

nexo causal entre os mesmos. Apresente trechos dos artigos científicos 

utilizados como referência bibliográfica para comprovar as respectivas 

alegações; 

OU 

2.2 Diga expressamente se deseja alterar o pedido de registro de DO para 

pedido de registro de IP, trazendo aos autos toda a documentação referente à 

nova espécie de registro requerida (IP). 

 

Em resposta à exigência nº 2.1, foi apresentado o documento: 

 Identidade e Biodiversidade da Pedra São Thomé, fls. 19 a 54.;  

 

O documento supracitado não demonstrou de forma objetiva, clara e precisa a 

presença de fatores naturais do meio geográfico que influenciam nas características ou 

qualidades dos quartzitos, nem o nexo causal existente entre eles. Em vez disso, foi 

apresentada a caracterização tecnológica e química de amostras das variedades de quartzitos 

das áreas de lavra de São Thomé das Letras. É preciso reforçar que a simples apresentação das 

características ou qualidades dos quartzitos (ainda que de forma detalhada) não é suficiente 

para o registro de uma DO. Ademais, embora o documento tenha buscado demonstrar como a 

geodiversidade impactou na especificidade e qualidade dos quartzitos, a relação 

(geodiversidade x mineração) foi apresentada de forma breve, simples e genérica, sem 



abordar especificamente a área delimitada. Logo, faz-se necessário explicitar de forma 

objetiva, clara e precisa os fatores naturais do meio geográfico que influenciam nas 

características ou qualidades dos quartzitos, bem como o nexo causal existente entre eles. 

Ressaltamos que são considerados fatores naturais: relevo; temperatura; umidade; pressão 

atmosférica; ação de ventos, chuvas, águas fluviais, fauna e flora; interação entre minerais; 

entre outros (ver exigência 2). 

Considera-se, portanto, não cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

Em resposta à exigência nº 2.1, foi apresentado o documento: 

 Ofício direcionado ao Sr. Diretor de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações 

Geográficas, fls. 06 a 14. 

 

Conforme consta nesse documento, a Requerente declarou expressamente “que não 

deseja alterar o pedido de registro de DO para pedido de registro de IP” (fl. 10). 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.3 Exigência nº 3 

A exigência nº 3 solicitou: 

3 Quanto ao regulamento de uso: 

3.1 Exclua do art. 2º do regulamento de uso o trecho que indica que a 

titularidade da representação da Denominação de Origem Região Pedra São 

Thomé é da AMIST; 

3.2 Esclareça o significado de “empresas credenciadas junto à AMIST” e, se 

for o caso, adeque a redação do art. 15 do documento ao disposto no 

parágrafo único do art. 6º da IN n.º 95/2018; 

3.3 Esclareça porque as empresas inscritas para a utilização da DO Região 

Pedra São Thomé devem “estar em dia com as obrigações sociais”, posto 

que o parágrafo único do art. 6º da IN n.º 95/2018 afasta a necessidade de ser 

afiliado para estar autorizado a usar a IG. Se for o caso, exclua a alínea “d” 

do art. 21º do regulamento de uso; 

3.4 Substitua a expressão “associados da AMIST” do caput e do parágrafo 

primeiro do art. 24 do regulamento de uso por outra que não limite apenas 

aos membros filiados a participação em processos decisórios envolvendo 

alterações da IG. Sugere-se a expressão “cadastrados na AMIST”. 

 

Em resposta à exigência nº 3, foram apresentados os documentos: 

 Ofício direcionado ao Sr. Diretor de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações 

Geográficas, fls. 06 a 14; e 

 Regulamento de Uso da Denominação de Origem Região Pedra São Thomé, 

fls. 55 a 62. 



 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.4 Exigência nº 4 

A exigência nº 4 solicitou: 

4. Esclareça porque foi apresentado um “regulamento de uso” (fls. 19-26) e 

um “caderno de especificações técnicas” (fls. 33-92), fixando as regras para 

o uso da IG em dois documentos diferentes. Se for o caso, substitua a 

expressão “regulamento de uso” por outra, dado ser inviável a convivência 

desses dois documentos. Alternativamente, junte o regulamento de uso ao 

caderno de especificações técnicas, formando um único documento. 

 

Em resposta à exigência nº 4, foi apresentado o documento: 

 Ofício direcionado ao Sr. Diretor de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações 

Geográficas, fls. 06 a 14. 

 

Segundo a Requerente, 

[...] o documento oficial que reúne as especificações para 

gestão, obtenção e utilização do direito ao uso da Denominação 

de Origem REGIÃO PEDRA SÃO THOMÉ, de acordo com 

as especificações do INPI Instituto Nacional de Propriedade 

Industrial é o Caderno de Especificações Técnicas que já 

consta no processo (fl. 14). 

 

Dessa forma, o documento intitulado Regulamento de Utilização anexado aos autos 

não necessita ser observado pelos produtores que fazem jus ao uso da IG. Por sua vez, tais 

produtores devem cumprir com o disposto no CET, já apresentado pela Requerente. 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.5 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

 Requerimento de cumprimento de exigência – fls. 01 e 02 

 Guia de Recolhimento da União (GRU) e comprovante de pagamento – fls. 03 a 05 

 Procuração – fl. 63 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 13 da IN 

n.º 95/2018, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  



1) Reapresente instrumento oficial emitido ou ratificado por órgão competente estadual 

ou federal afim ao produto (quartzitos) – e não emitido de forma autônoma por 

profissional da área ou por órgão não afim ao produto sem a ratificação por órgão 

competente – contendo mapas com boa resolução, sem desfoques ou borrões e com 

linhas de demarcação administrativa dos municípios em que a área da IG está inserida. 

O instrumento oficial deve conter ainda a fundamentação acerca da delimitação 

geográfica apresentada de acordo com a espécie de IG requerida, nos termos do art. 7º, 

inciso VIII, da IN n.º 95/2018. 

2) Explicite de forma clara, objetiva e precisa os fatores naturais do meio geográfico que 

influenciam nas características ou qualidades dos quartzitos, bem como o nexo causal 

existente entre eles, conforme dispõem o art. 178 da LPI e o art. 2º, §§2º e 5º da IN n.º 

95/2018. 

 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na IN n.º 95/2018, será 

considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto de novas 

exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas acerca 

do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 

mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 13 da IN n.º 95/2018.  

 

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2020 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Marcos Eduardo Pizetta Palomino 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2356972 

Igor Schumann Seabra Martins 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1771050 

 

 

 



INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2602 de 17 de Novembro de 2020. 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402020000008-6 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: SANTA CATARINA 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Vinhos: vinho fino, vinho nobre, espumante natural e vinho moscatel 
espumante; e o brandy. 

REPRESENTAÇÃO:  

 

 

 

 

 

 

PAÍS:  Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área geográfica da Indicação de 
Procedência Vinhos de Altitude de Santa Catarina é única, contínua e abrange 22.232km2, 
está localizada entre os paralelos 26º31’43S e 28º38’20S e entre os meridianos 48º54’27W e 
51º54’01W.O limite da Indicação de Procedência Vinhos de Altitude de Santa Catarina é 
constituído pelos limites político-administrativos dos municípios que a compõe, conforme 
definidos pelo IBGE (2017), a seguir discriminados: Rancho Queimado, Anitápolis, Alfredo 
Wagner, Bom Retiro, Urubici, Bom Jardim da Serra, São Joaquim, Urupema, Painel, Lages, 
Capão Alto, Campo Belo do Sul, São José do Cerrito, Vargem, Brunópolis, Campos Novos, 
Curitibanos, Frei Rogério, Monte Carlo, Tangará, Fraiburgo, Pinheiro Preto, Videira, Rio das 
Antas, Iomerê, Arroio Trinta, Santo Veloso, Treze Tílias, Macieira, Caçador, Vargem Bonita 
e Água Doce. 

DATA DO DEPÓSITO: 02/06/2020 

REQUERENTE: VINHOS DE ALTITUDE – PRODUTORES E ASSOCIADOS 

PROCURADOR: Não se aplica 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 13 da IN n.º 95/18. A não manifestação no prazo de 

60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.



 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “SANTA CATARINA” para o produto “Vinhos: vinho fino, vinho nobre, espumante 

natural e vinho moscatel espumante; e o brandy”, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 

1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Instrução Normativa n.º 95, de 28 de 

dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870200068862, de 02 de junho de 2020, recebendo o 

nº BR402020000008-6. 

Encerrado o exame preliminar, o pedido de registro foi publicado na RPI 2591, de 01 

de setembro de 2020, sob o código 335. 

Passados 60 (sessenta) dias da publicação e não havendo manifestação de terceiros, 

inicia-se o exame de mérito nos termos do art. 13 da IN n.º 95/2018. 

Examinando-se a documentação apresentada, percebeu-se que o documento 

“NORMA IV” (fl. 31 da petição inicial), anexado ao Plano de Controle do Caderno de 

Especificações Técnicas da IG, aparentemente permite a elaboração de vinhos para “terceiros 

não associados” apenas para produtores associados à entidade requerente do registro – Vinhos 

de Altitude - Produtores e Associados. Dessa forma, como o controle da IG não pode destinar 

tratamentos distintos para seus usuários legitimados, sejam eles associados ou não à “Vinhos 

de Altitude”, é necessário que se esclareça e se corrija essa menção (ver exigência 1). 

Ainda, em que pese haver fundamentação bem desenvolvida da delimitação da área 

geográfica, a “Declaração de estarem os produtores estabelecidos na área delimitada" somente 



apresenta comprovações do estabelecimento de produtores nos municípios de Rancho 

Queimado, Bom Retiro, Urubici, São Joaquim, Urupema, Campo Belo do Sul e Videira. Não 

foram encontradas, portanto, as comprovações de haver produtores estabelecidos nos 

municípios de Anitápolis, Alfredo Wagner, Bom Jardim da Serra, Painel, Lages, Capão Alto, 

São José do Cerrito, Vargem, Brunópolis, Campos Novos, Curitibanos, Frei Rogério, Monte 

Carlo, Tangará, Fraiburgo, Pinheiro Preto, Rio das Antas, Iomerê, Arroio Trinta, Santo 

Veloso, Treze Tílias, Macieira, Caçador, Vargem Bonita e Água Doce, o que deve ser 

clarificado (ver exigência 2). 

Para além do exposto anteriormente, foram encontradas divergências de informações 

relativas à altitude mínima em que os vinhedos devem estar localizados. Enquanto o art. 8º do 

Caderno de Especificações Técnicas (fl. 12) exige que “os vinhedos estejam localizados em 

altitudes iguais ou superiores a 840m dentro da área geográfica delimitada”, o Instrumento 

Oficial de Delimitação da Área Geográfica determina que a IG foi escolhida “em função, 

principalmente, da notoriedade construída nas últimas duas décadas para o vinho produzido 

nas altitudes superiores a 900m” (fl. 285). A mesma menção à altitude de 900m é encontrada 

nas folhas 286, 302, 303 e 308 dos autos do processo. É, pois, necessário que seja esclarecida 

essa questão e que as informações de ambos os documentos obrigatórios para o registro da IG 

estejam em concordância (ver exigência 3). 

Quanto à documentação apresentada voltada para a comprovação de ter o nome 

geográfico “SANTA CATARINA” se tornado conhecido pela produção de vinhos, considera-

se a mesma insuficiente para este fim. Em que pese suas extensões, apenas quatro documentos 

foram apresentados, quais sejam: "Vinhos de Altitude de Santa Catarina - História e Cultura" 

(fls. 98 a 178); "Documento de Comprovação da Influência do Meio Geográfico na Qualidade 

do Produto" (fls. 179 a 256); "Documento de Comprovação do Nome Geográfico para IP 

Vinhos de Altitude de Santa Catarina" (fls. 257 a 276); e "Anais do VIII Workshop 

Catarinense de Indicação Geográfica", constituído pela apresentação de uma série de artigos 

acadêmicos, dentre os quais sete voltados para a IG em exame (fls. 335 a 382).  

Não foi constatado consenso no uso do nome geográfico “SANTA CATARINA” 

para designar o produto objeto do presente pedido de registro. Nomes alternativos são 

constantemente mencionados, tais como "Região de Altitude de Santa Catarina", “Região dos 

Vinhos de Altitude Catarinense”, “Região dos Vinhos de Altitude de Santa Catarina”, "Serra 

Catarinense", “Catarinense”. Note-se que, apesar de haver evidente relação com o Estado de 

Santa Catarina, não se pode entender como sinônimos o nome do Estado e o nome de uma 

região a ele pertencente. 



Há que considerar ainda que foram feitas menções a uma série de notícias e artigos 

encontrados que reforçariam a comprovação da existência da IP em exame. No entanto, além 

de esses documentos não constarem anexados dos autos do processo, os mesmos, de acordo 

com o relatado pelo requerente, não utilizam um mesmo nome geográfico de maneira 

harmônica e consistente, o que gera dúvidas sobre se há e/ou qual de fato é o nome geográfico 

que se tornou conhecido pela produção de vinhos. Pelas razões expostas, são necessárias 

maiores comprovações de ter o nome geográfico “SANTA CATARINA” se tornado 

conhecido pela produção de vinhos (ver exigência 4). 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 13 da IN 

n.º 95/2018, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

1) Reapresente o documento “NORMA IV” de modo a incluir a previsão de 

elaboração de produtos de IP Vinhos de Altitude de Santa Catarina por produtores não 

associados legitimados ao uso da IG para terceiros não associados; 

2) Esclareça o motivo pelo qual a “Declaração de estarem os produtores estabelecidos 

na área delimitada” apresenta apenas produtores estabelecidos nos municípios de 

Rancho Queimado, Bom Retiro, Urubici, São Joaquim, Urupema, Campo Belo do Sul 

e Videira; 

2.1) Adicionalmente, reapresente a declaração de modo que reste comprovado 

que há produtores em todos os municípios abrangidos pela IG. 

Alternativamente, exclua da área delimitada aqueles municípios que não 

possuem produtores; 

2.2) Caso haja qualquer retificação na delimitação geográfica, as alterações 

devem ser refletidas também no CET e no Instrumento de Oficial de 

Delimitação da Área Geográfica, que deverão ser reapresentados;  

3) Esclareça qual a altitude mínima obrigatória para a localização dos vinhedos. Caso 

a altitude correta seja de 840m em relação ao nível do mar, corrigir e reapresentar o 

Instrumento Oficial de Delimitação da Área Geográfica; caso seja de 900m, corrigir e 

reapresentar o Caderno de Especificações Técnicas; 

3.1) Caso seja reapresentado o Caderno de Especificações Técnicas retificado, 

o novo documento deve ser aprovado em Assembleia Geral, cuja ata deve estar 

acompanhada de lista de presença com indicação de quais dentre os presentes 



são produtores ou prestadores do serviço a ser distinguido pela Indicação 

Geográfica.  

4) Apresente documentos complementares e de fontes diversas dos já apresentados 

que comprovem que o nome geográfico “SANTA CATARINA" se tornou conhecido 

pela produção de “vinhos". Observe que podem ser apresentadas notícias digitalizadas 

ou eletrônicas, bem como reportagens, folders de eventos e quaisquer outros 

documentos que cumpram objetivamente a função comprobatória. 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na IN n.º 95/2018, será 

considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto de novas 

exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas acerca 

do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 

mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 13 da IN n.º 95/2018.  

 

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2020. 

 

Assinado digitalmente por: 

 

André Tibau Campos 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 2357106 

Suellen Costa Wargas 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1766526 

 



INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2602 de 17 de novembro de 2020 

 

CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402020000015-9  

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Norte Pioneiro  

ESPÉCIE: Indicação de Procedência  

NATUREZA: Produto  

PRODUTO: Morango   

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 
 

 

 

 

PAÍS: Brasil   

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Municípios de Jaboti, Japira, Pinhalão 

e Tomazina, no Estado do Paraná 

 

DATA DO DEPÓSITO: 27/08/2020  

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO NORTE VELHO DOS PRODUTORES RURAIS DE 

JABOTI, JAPIRA, PINHALÃO E TOMAZINA - ANV 

 

PROCURADOR: Não se aplica  

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

Publicado o Pedido de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o prazo de 60 

(sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 12 da IN n.º 95/18. 

 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 



 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “NORTE PIONEIRO” para o produto MORANGO, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 

1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Instrução Normativa n.º 95, de 28 de 

dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro em questão com 

os requisitos preliminares de exame, nos termos do art. 7º da IN n.º 95/2018. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870200107921, de 27 de agosto de 2020, recebendo 

o nº BR 402020000015-9.  

Foram apresentados os seguintes documentos: 

 Requerimento eletrônico de pedido de registro – fl(s). 1 a 4; 

 Caderno de especificações técnicas – fl(s). 5 a 14; 

 Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) – fl(s). 15; 

 Estatuto Social registrado – fl(s). 16 a 28; 

 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto Social, eleição e posse 

da atual Diretoria – fl(s). 29 a 33 e 127 a 131; 

 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do caderno de especificações 

técnicas e lista de presença – fl(s). 34 a 42; 

 Identidade e CPF dos representantes legais – fl(s). 43 e 44; 

 Declaração de estarem os produtores estabelecidos na área delimitada – fl(s). 45 a 47; 

 Instrumento oficial que delimita a área geográfica – fl(s). 48 a 49; 

 Documentos que buscam comprovar a espécie requerida, a saber:  

 Documento intitulado “Indicação Geográfica “morango Norte Pioneiro”, 

espécie: indicação de procedência – fl(s). 50 a 75;  

 Matérias de páginas da internet – fl(s). 75 a 126 e 132 a 140. 

 

 

  



3. CONCLUSÃO 

Verificada a presença dos documentos previstos no art. 7º da IN n.º 95/2018 e não 

havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido, o mesmo encontra-se em 

condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme previsto nos arts. 11, 

caput, e 12, caput e §§1º e 2º, da IN n.º 95/2018. Salienta-se que, de acordo com o referido 

art. 11, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos documentos 

elencados no art. 7º da IN n.º 95/2018. 

Importante dizer que, em busca realizada em 10 de novembro de 2020 na base de 

marcas do INPI nas NCLs 29 e 31 não foram encontradas marcas registradas contendo o 

termo “Norte Pioneiro”. 

Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências. 

 

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2020. 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Patrícia Maria da Silva Barbosa 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1284997 

Mariana Marinho e Silva 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1379563 

 

 

    

De acordo, publique-se.  

Pablo Ferreira Regalado 

Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1473339 
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